
 

 

COMUNICADO 

Comunicado às IES associadas e não associadas em atividade no Estado 

da Bahia. 

O Sindicato das Entidades Mantenedoras do Ensino Superior da Bahia – 

SEMESB/ABAMES comunica que concluiu os entendimentos para 

prorrogação do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO firmado com o SINAES 

em 10 de abril de 2020, decorrente do estado de calamidade pública 

causado pelo SARS COVID-19, com o propósito de assegurar a vigência do 

mesmo até 31 de julho de 2021. O Termo Aditivo  ampara os acordos 

firmados entre as IES signatárias do ACT e seus empregados relativos a 

redução de jornada ou suspensão do contrato de trabalho em função da 

pandemia. 

 Foi incluído ainda neste Termo Aditivo  a Cláusula 3ª que permite as 

signatárias do ACT de 10/04/2020 (original) a compensação do Banco de 

Horas, em 2021, conforme a seguir: 

“as entidades mantenedoras caso tenham horas a serem 

compensadas relativas aos seus respectivos colaboradores no ano 

de 2020, poderão fazer a compensação até 31.07.2021.” 
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Assessor Jurídico 

 


